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1. OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ENTREGA AOS
CONTRIBUINTES DOS CARNÊS DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA-IPTU, EXERCÍCIO 2024 DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CEARÁ.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADOE PCA:

Item Especificação Unid. medida|Quant.
01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS| SERVIÇO 01

SERVIÇOS DE ENTREGA AOS CONTRIBUINTES DOS CARNÊS DE
PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA-IPTU, EXERCÍCIO 2024 DO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ-CEARÁ

2.1. Da previsão do PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO - PCA.
2.1.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento deste objeto está devidamente alinhada ao
Plano de Contratações Anual (PCA) da Administração Municipal de Tianguá. No documento, identificado sob o
código do “CATSER - 839, destinado a " SERVIÇOS DE ENTREGA DE CARNÊS DE COBRANÇA DE IPTU”.”. A

inclusão dessa contratação no PCA está alinhada com o planejamento estratégico da Administração Municipal,
refletindo a preocupação e o planejamento estratégico da gestão pública em garantir a eficiência na arrecadação
dos tributos municipais. No PCA,previamente elaborado pela Secretaria de Finanças em conjunto com as demais
áreas pertinentes, consta a identificação das necessidades prioritárias de contratação para o exercício fiscal vigente.
Nesse sentido, a inclusão dos serviços de entrega dos carnês de cobrança de IPTU relacionados evidencia a
importância atribuída a essa demanda no contexto das atividades planejadas para o ano. Ao integrar o PCA, a
contratação desses serviços é reconhecida como uma ação estratégica para garantir a continuidade e a eficiência
na gestão fiscal do município. A inclusão no plano demonstra o compromisso da Administração Municipal em
assegurar a regularidade na arrecadação dos tributos municipais, contribuindo para a manutenção dos serviços
públicos essenciais oferecidos à população. Assim, a previsão da contratação no PCA confirma o alinhamento da
dos Serviços de entrega de carnês de cobrança de IPTU s com o planejamento estratégico da Administração
Municipal de Tianguá, evidenciando o cuidado com o uso eficiente dos recursos públicos e o atendimento às
demandas prioritárias da comunidade local.

2.1.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,a seguir:
— ID do PCA no PNCP: 07735178000120-0-000003/2024
— ID Item no PCA no PNCP: 839 — Serviços de Entrega de Carnês do IPTU
— Data de publicação no PNCP: 24/01/2024,

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.1.2ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os
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aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essasserão
exigidas. o3.1.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório d

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
3.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio administrador e outitular
da empresa.
3.1.6. Declaração de regularidade do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições sociais),
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
3.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade comodisposto na CLT com as alterações da
Lei Nº. 12.440/11 — DOU de 08/07/2011.
3.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmosefeitos da
certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.
3.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período,a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa;
3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
3.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o
preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

3.4. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.4.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

3.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos do inciso XI do art. 155 da Lei Nº. 14.133/2021 e da inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores..
3.4.3. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos no Edital e já apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)HORAS, sob pena de inabilitação.
3.4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
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documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
3.4.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
3.4.5. Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e seolicitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
3.4.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
3.4.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
3.4.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

4. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:
4.1. A execução do objeto licitado deverá ser feita conforme as especificações deste Termo de Referência, mediante
ORDENS DE COMPRA, expedida pelo órgão responsável pela contratação.
4.1.1. As partes acordam e estabelecem, por meio desta cláusula contratual, as características e especificações
técnicas gerais para os serviços dos carnês de cobrança de IPTU.

4.1.2. Segurança e Confidencialidade: É essencial garantir a segurança e confidencialidade dos dados dos
contribuintes, evitando qualquer vazamento de informações pessoais durante o processo de entrega/distribuição e
manuseio dos carnês.
4.1.3. Procedimentos de segurança: Deve garantir a segurança e a integridade dos carnês de IPTU durante o
manuseio de entrega. Isso pode incluir medidas de segurança física, como o uso de envelopes lacrados, bem como
procedimentos de verificação de identidade para garantir que os carnês sejam entregues apenas aos destinatários
corretos.

4.1.4. Capacidade de entrega: A empresa deve ter a capacidade operacional para lidar com o volume de carnês de
IPTU podendo para isso envolver recursos como veículos para entrega e equipe suficiente garantindo os serviços
dentro do prazo contratual.

4.1.5. Prazos de Entrega: A contratada deve se comprometer a entregar os 30.000(trinta mil) carnês de IPTU,
dentro dos prazos estabelecidos no contrato. Para isso poderá desenvolver cronogramas de entrega eficientes
evitando atrasos dos serviços criando mecanismos onde possa atender a demanda de maneira em que possa lidar
com dificuldades surgidas durante o processo, garantindo que os carnês de cobrança de IPTU sejam distribuídos
antes do início do período de pagamento dos tributos.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTADE PREÇOS:
9.1. A apresentação da proposta de preços será por meio através do sistema BBM NET do Bolsa Brasileira de
Mercadorias - https://novobbmnet.com.br/.
9.2. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, quantidade solicitada, o valor
unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que
incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados neste documento:
5.3. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer contratempo, e se caso constatado alguma
imperfeição, o objeto será recusado e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
Cadastro de Fornecedores Municipais;
5.4. A Contratante poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, para verificação do atendimento das
especificações mínimas dositens constantes neste projeto básico/termode referência.

6. FORMALIZAÇÃOE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.2. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte), dias contadosa partir de sua assinatura.
6.3. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serão formalizadas mediante lavratura do
contrato, subscrito pelo Município, através da Secretaria solicitante, representada pela Ordenadora de Despesa e o
(s) proponente (s).

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:
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71. Os serviços deverão ser executados dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento -das
ordens de serviços.
7.1.1. As entregas dos carnês físicos dos imóveis presentes no cadastro municipal deverão ser realizadas nos

endereços constante nos carnês garantindo a entrega nos locais definidos pela contratante, no horário de
expediente do órgão.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
8.1. A execução do objeto será fiscalizada por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação, sendo
que o Gestor do Contrato será responsável por atestar os documentos da despesa (nota fiscal), quando comprovada
a fiel e correta execução para fins de pagamento;
8.2. A presença da fiscalização por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação não elide nem
diminui a responsabilidade da empresa contratada; e
8.3. Caberá ao órgão responsável pela contratação rejeitar totalmente ou em parte, qualquer equipamento que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de
especificação.

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da
Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada e consolidada e do Decreto Municipal nº. 417, de 28 de abril
de 2023.
9.2. O CONTRATADO obriga-seai
9.2.1. O objeto licitado deverá ser entregue conforme estipulado neste termo, considerando ainda as disposições do
item 7. Deste termo, a contar da “ORDEM DE SERVIÇOS”, observando rigorosamente as especificações contidas
no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato,e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei nº 14.133/21;
9.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para
esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
10.3. Indicaro local e horários em que deverão ser entregues os serviços.
10.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local dos serviços desde que observadas as normas de
segurança.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
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11.1. O pagamento será feito mediante entrega do objeto, conforme autorizações de execução expedidas pela y4
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS:
12.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento próprio da
Secretaria solicitante, na seguinte dotação orçamentária: 04 0401 04.123.0007.2.011- Gestão e Manutenção das
Atividades da Secretaria Finanças, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros e Pessoa
Jurídica Recurso Ordinário. Sub elemento 3.3.90.39.79 Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional.

13. GESTOR DO CONTRATO:
13.1. A Gestão do Contrato será exercida por servidor designado pelo órgão Contratante, da PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE, através da secretaria de Finanças qual deverá exercer em toda sua plenitude a
ação de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

14. PENALIDADES:
14.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste Instrumento
ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das sanções legais, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa.
14.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o valortotal
do contrato, por cadadia de atraso injustificado não execução do contrato, não ficando a administração impedida de
rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nosartigos 155 e 157 da Lei nº 14.133/21.
14.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
14.3.1. Advertência;
14.3.2. Multade30%(trinta por cento) sobre o valor do contrato;
14,3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a administração, por
prazo não superiora 2 (dois) anos;
14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma administração pública enquanto perdurarem os
motivos de terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuizos
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior.
14.4. O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que
a Tesouraria da PREFEITURA comunicará à CONTRATADA.
14.5. Se nãofor possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa
por meio de depósito em Conta Corrente em nome da PREFEITURA (o número da Conta será informado pela
Tesouraria da Prefeitura). Senão 0 fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de
execução.
14.6.
14.7. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejar em o retardamento da
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-
se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraudefiscal, poderão ser aplicadas, conformeo caso,
as seguintes sanções, sempre juízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidadedodireitodelicitarecontratarcomaAdministraçãoPública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a
penalidade.
14.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessadoe recurso nosprazos definidos em lei, sendo-lhe franqueadavista ao processo.
15. DAS ALTERAÇÕES E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:
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no15.1.0 contrato poderá ser reajustado conforme os casos previstos em Lei.

15.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, Yretardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
da Lei Federal nº 14.133/2021.

16. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E DA ALOCAÇÃODE RISCOS:
16.1. Considerando a faculdade posta no inciso do art. 22 da Lei Federal n.º 14.133/2021 — Nova Lei deLicitações,
fica dispensa a apresentação da alocação dos riscos, haja vista a baixa complexidade do objeto. O Estudo Técnico
Preliminar encontra-se anexado aos autos do processo.

Tianguá — Ceará, 22 de fevereiro de 2024.
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ANEXO| emeTERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UR:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:
Cargo: | Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em
conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
|. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a
participar;
Il. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
Ill. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento:
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo|: eV. pagara taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de
utilização, conforme previsto no AnexoIl do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a
sociedade corretora, para tanto:
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital:
Il. apresentar lance depreço;
III. apresentar manifestação sobre Os procedimentos adotados pela Pregoeira(o);
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V.interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentare retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bomefiel cumprimento do presente mandato, que não poderá
ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

O presente Termo de Adesão é válido até/| » podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo
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a)Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de
vigência ou decorrentes de negócios em andamento. e

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXOIl - MODELO DE PROPOSTA

Processo: Dispensa de Licitação Nº DP02/2024-SEFIN
Razão Social: CNPJ:
Endereço: GEP=.
Fone: Fax:
Banco: Agência N.º: Conta Corrente n.º:
E-mail:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE ENTREGA AOS
CONTRIBUINTES DOS CARNÊSDE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
E TERRITORIAL URBANA-IPTU, EXERCÍCIO 2024 DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CEARA.

Item Especificação Unid. medida|Quant.
01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O| SERVIÇO 01

SERVIÇOS DE ENTREGA AOS CONTRIBUINTES DOS
CARNÊS DE PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA-IPTU,
EXERCÍCIO 2024 DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CEARÁ

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$(.).
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS.

Declaramos, ainda, que:
() Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao
objeto licitado.
() Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
() Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.
() Que está ciente e concorda com as condições do edital da DISPENSAde licitação e seus anexos;
() Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;
() Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
() Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII,
da Constituição;
() Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas (81º do art. 63 da NLL).

Local/Data: ........ss Ssvobsstua fia (Oise cenirisarard CO Esssissedsanresesia

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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CONTRATO Nº gu Y%
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº DP 02/2024-SEFIN

CONTRATO QUE ENTRE Sl

CELEBRAM, DE UM LADO O E
DO OUTRO A EMPRESA PARA

O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.735.178/0001-20, com sede de sua Prefeitura, situada a
Av. Moises Moita, 785 — Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará, através do (ÓRGÃO), neste
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ; CPF. Nº

, aqui denominado(a) de

o CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
, neste ato representada pelo (a) Sr(a). e

, portador (a) do CPF nº
, apenas denominada de CONTRATADA, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/21 — Nova Lei das
Licitações, Artigo Nº 75, Inciso Il, e do Decreto Municipal, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

| CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o nº DP02/2024-
SEFIN, em conformidade com b Artigo Nº 75, Inciso Il da Lei 14.133/2021. - Nova Lei das Licitações, e
do Decreto Municipal N.º 09/2023, de 06 de março de 2023.

| CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO |2.1. O presente contrato trata-se da: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS
SERVIÇOS DE ENTREGA AOS CONTRIBUINTES DOS CARNÊS DE PAGAMENTO DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA-IPTU, EXERCÍCIO 2024 DO

o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CEARÁ.

| CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORE DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$. (),a ser pago de acordo com as ordens de
compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a
condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. À CONTRATANTE efetuará o pagamento após o recebimento do objeto, conforme verificação do
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta
cláusula, observadas as disposições editalícias..
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do
prestador ou através de cheque nominal.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADAdeverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Tianguá/CE.
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Órgão Contratante do Município de Tianguá/CE.
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| CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA IS]
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
terá vigência de 120(cento e vinte) dias, podendo serprorrogado nos moldes da Lei 14.133/2023.

| CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 04 0401
04.123.0007.2.011- Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria Finanças. Elemento de
despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Jurídica Recurso Ordinário. Sub
elemento 3.3.90.39.79 Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional, da Secretaria de
Finanças do Município de Tianguá/CEARÁ.

| CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada e consolidada e do Decreto
Municipal nº. 417, de 28 de abril de 2023.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.3. Os objetos licitados deverão ser entregues conforme estipulado neste termo, considerando ainda as
disposições do item 7. Deste termo, a contar da “ORDEM DE SERVIÇOS”, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta
de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em quese verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma daLei nº
14.133/21;
6.4. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante,
em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

| CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO |

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 124
da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica.
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 130 da
Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
CLÁUSULANONA- DASPENALIDADESEDASSANÇÕES:
8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste
Instrumento ou em outros que O complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,
respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.
8.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o
valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, não ficando a
administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos
artigos155e157daLei nº 14.133/21.
8.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
8.3.1. Advertência;
8.3.2. Multade30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;
8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a
administração, por prazo não superiora2 (dois) anos;
8.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perduraremos motivos de terminantes da punição OU até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrata do ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no
inciso anterior.
8.4. O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento
em que a Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL comunicará à CONTRATADA.
8.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher
a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal (o número da Conta |

será informado pela Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL). Se não o fizer, será encaminhado à
Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.
8.6. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução
do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos
causados ao município pelo infrator:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela própria
autoridade que aplicou a penalidade.
8.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA NONA - DA HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DA HIPÓTESES DE
EXTINÇÃO DOS CONTRATOS
9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
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processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: b

9.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
9.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
9.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato; j

9.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
9.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
9.1.6. atraso na obtençãoda licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
9.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
9.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
9.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.
9.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
| - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarretem modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
Il - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V - nãoliberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
9.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do Art. 138, da Lei nº 14.133/21.

| CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADAseobriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
da contratada.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas na
14.133/21, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 14.133/21.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere a CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo de
referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
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E:
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhadae fiscalizada pelo Sr. , especialmente
designado pela Secretaria de do Municipio de Tianguá/CE de acordo com o estabelecido
no art. art. 117, da Lei nº 14.133/21, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente,
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

| CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nº

14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições
de direito privado;
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;
11.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Tianguá -Ceará, de de 2024.

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE <<<RAZÃO SOCIAL>>>
CNPJ Nº. 07.735.178/0001-20 <<<CNPJ Nº,>>>

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE FINANÇAS <<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATANTE <<<CPF Nº,>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF Nº.

2 CPF Nº.
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